
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço abaixo

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

Diretoria-Geral - DIGER
diger@trtes.jus.br - Tel: (27) 3321 2467

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CMP Construtora Marcelino
Porto EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n° 38.027.876/0001-02, estabelecida no
SHCG/Norte, Comércio Local Residencial, Quadra 715, Bloco B, n.° 45, sala 101, Asa
Norte, Brasília/DF, CEP: 70770-523, mantém contrato com o Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região, inscrito no CNPJ sob o nº 02.488.507/0001-61, com sede na
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 1245, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP
29050-335, conforme especificações a seguir:

1. Termo de Contrato TRT 17.ª Região n.° 32/2019;

2. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviço de apoio
técnico à supervisão da fiscalização da 3.ª etapa da obra de construção do Edifício
Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. O serviço envolve prestação de
serviços técnicos de engenharia e arquitetura no tratamento de compatibilização,
atualização e correção de projetos, durante a construção do edifício;

4. Escopo do serviço:

1. Aferir quantidades e dimensões em projetos;
2. Conferir pertinência e completude dos As Builts apresentados;
3. Verificar especificações e qualidade de materiais e equipamentos
para aprovação prévia.
4. Elaborar orçamento estimativo de serviços de engenharia;
5. Analisar cronogramas físico-financeiros;
6. Analisar relatórios de obra;
7. Conferir e organizar pranchas de projetos técnicos;
8. Elaborar estudos técnicos de engenharia a fim de balizar pareceres e
encaminhamentos de aditamentos contratuais;
9. Realizar análise e conferência dos produtos apresentados pelas
consultorias contratadas;
10. Realizar análise e conferência dos produtos apresentados por
contratações auxiliares;
11. Realizar estudos técnicos de alternativas sobre serviços,
equipamentos e materiais que possam ser empregados na obra;
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12. Elaborar desenhos técnicos referentes a estudos realizados pela
Supervisão da Fiscalização;
13. Realizar análise prévia sobre questionamentos e propostas de
aditamentos contratuais;
14. Realizar análise técnica de aderência contratual e normativa de
documentos técnicos apresentados pelas contratadas relacionadas à
execução da obra da Sede;
15. Conferir e identificar eventuais erros, de cálculo, nas planilhas de
medição;
16. Analisar relatórios técnicos da fiscalização de campo;
17. Demais serviços de atribuição profissional de engenheiro civil,
engenheiro eletricista ou arquiteto;

5. Data da assinatura: 29 de novembro de 2019;

6. Vigência do Contrato: O presente contrato teve vigência de 590 (quinhentos e
noventa) dias, contados da data de sua assinatura, excluído o dia de começo e incluído
o do vencimento, na forma do artigo 54 da Lei 8.666/93 c/c artigo 132 do Código Civil,
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e
vencimento em dias de expediente do TRT17

7. Prorrogação da vigência do Contrato (1.º Aditivo): Ficaram acrescidos 150
(cento e cinquenta) dias à vigência do Contrato, que passou a vigorar até 08/12/2021.

8. Valor original do Contrato: R$ 1.013.973,82 (um milhão, treze mil, novecentos
e setenta e três reais e oitenta e dois centavos).

9. Valor final do Contrato (1.º Aditivo): Ficaram suprimidos serviços no valor de
R$ 88.002,90 e incluídos no valor de R$ 73.335,75 passando o contrato a valer R$
999.306,90 (novecentos e noventa e nove mil, trezentos e seis reais e noventa
centavos).

10. Prazo de execução dos serviços: 600 dias.

11. Início dos serviços: 03/02/2020; Conclusão dos Serviços: 25/09/2021.

Salienta-se que, de acordo com as informações prestadas pelo Fiscal do
Contrato, Engº Civil Fábio Cordeiro Da Cruz, foram aplicadas as seguintes
penalidades à Contratada:

NÚMERO DO PROCESSO SANÇÃO
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MULTAS nos valores de R$ 13.587,25
(treze mil, quinhentos e oitenta e sete
reais e vinte e cinco centavos) e de R$
7.706,20 (sete mil, setecentos e seis
reais e vinte centavos), com
fundamento nos artigos 86 e 87, II, da
Lei n.º 8.666/93 e na Cláusula
Dezoito, Parágrafo terceiro, "c", do
Termo de Contrato n.º 32/2019.

Fábio Cordeiro da Cruz
Fiscal do Contrato (DMPROJ)

TRT – ES
dmproj@trtes.jus.br

Carlos Tadeu Goulart
Diretor-Geral (DIGER)

TRT – ES
                diger@trtes.jus.br
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Assinado digitalmente por:
CARLOS TADEU GOULART

89665953753
Data: 28/10/2021

Assinado digitalmente por:
FABIO CORDEIRO DA CRUZ

308171058
Data: 03/11/2021



PARTICIPAÇÃO:

ATIVIDADE(S) TÉCNICA(S): 43 - 13.2 - ASSESSORIA TÉCNICA

ART baixa por SERVIÇOS FINALIZADOS / Baixada em 25/09/2021 às 01:11 - Nº Protocolo: 163664

Qtde de Pavimento(s): 18 Nº Pavimento(s): 18 Dimensão/Quantidade: 50588,24 Unidade de medida: M2

NATUREZA: 100 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PROJETO(S)/SERVIÇO(S): 100 - NENHUM

NÍVEL: 102 - SUPERVISÃO TÉCNICA

NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S): 1101 - EDIFICAÇÕES

TIPO DA OBRA/SERVIÇO: 112 - EDIFICAÇÃO FINS SERVIÇOS PÚBLICOS,2001 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS (ESPECIFICAR NO CAMPO 22)

JOAO ANTONIO DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

CMP CONSTRUTORA MARCELINO PORTO LTDA- 
EPP

Empresa contratada:

Registro: DF-24376/D

Título profissional: RNP: 0716206706

Registro: 17894

1. Responsável Técnico

4. Atividade Técnica

Contratante: CPF/CNPJ:

Rua:

02488507000161TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃO

RUA PIETRÂNGELO DE BIASE

Complemento:

32 / 2019 Nº do Aditivo:

2733212433
VITÓRIA UF: ES

7.º ANDAR DO EDIFÍCIO PRESIDENTE CASTELO
Cidade:

29010190

CENTRO

Vinculada à ART nº 0820200004129       

Valor do Contrato/Honorários:

Contrato:

R$1.013.973,82

Nº:

PESSOA JURÍDICA

CEP:

33

Tipo de contratante:

Bairro:
Telefone:

1

2. Dados do Contrato

Rua:

Complemento:
Cidade:

Nº:
Bairro: CENTRO                                  Quadra

:

33        

Lote
:CEP:

-20.321151, -40.333548

CPF/CNPJ:02488507000161

UF:

RUA PIETRÂNGELO DE BIASE

7.º ANDAR DO EDIFÍCIO 
PRESIDENTE CASTELOVITÓRIA                                 

Data de início: 20/01/2020 08/12/2021Prev. Término:
ES 29010190

Coord. Geogr.:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃOProprietário:

3. Dados da Obra/Serviço

Profissional

Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto 
nº5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>

Contratante

6. Declarações

NENHUMA ENTIDADE

7. Entidade de classe

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
_______________,_____de_________________de_______

______________________________________

______________________________________
JOAO ANTONIO DA SILVA - CPF: 03753923192

Local Data

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.ª REGIÃO - CPF/CNPJ: 
02488507000161

8.Assinaturas

•  A ART é válida somente quando quitada, podendo sua 
conferência ser realizada no site do CREA.

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no 
site www.creaes.org.br ou www.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade 
do profissional e do contratante com o objetivo de 
documentar o vínculo contratual.

www.creaes.org.br      creaes@creaes.org.br
tel: (27)3134-0046          art@creaes.org.br

9. Informações

Valor ART: Registrada em: Valor Pago: Nosso Número:Data de pagamento:Isenta 27/07/2021 Isenta

ADITIVO DE PRAZO Nº 1 REFERENTE AO CONTRATO ORIGINAL Nº 32 / 2019
5. Observações

ART de Obra ou Serviço

ART de Aditivo de Prazo

0820210080407
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Vinculada à ART nº 0820200004129       


